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 Anúncio n.º 6409/2010

Processo: 1575/09.4TBVVD — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

N/Referência: 1418019
Devedor: MARTILONAS — Tecidos, L.da

Credor: Banco Espírito Santo, S. A. e outro(s).

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: MARTILONAS — Tecidos,L.da, NIF — 507501500, com 
sede na Rua Monte — Parque Industrial Oleiros, Lote 11, 4731 -908 Vila Verde

Administrador de Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, 
com domicílio na Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 04 -08 -2010, pelas 10:00 horas, para 
a realização da assembleia de credores destinada a discutir e votar a 
proposta do plano de insolvência apresentado pela devedora “MARTI-
LONAS — Tecidos, L.da”, sendo:

Primeiro, que se mantenha a laboração da empresa não se procedendo 
ao encerramento do seu estabelecimento e que seja determinada a sus-
pensão da liquidação e partilha da massa insolvente,

Segundo, que continue a ser assegurada pela devedora a administração 
de empresa que integra a massa insolvente nos termos do artigo 223.º 
e segs do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

A proposta do plano de insolvência encontra -se à disposição dos inte-
ressados, para consulta, na secretaria deste Tribunal desde a presente data.

Data: 22 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Martins Moreira. — O 
Oficial de Justiça, António Araújo Mota

303421686 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extracto) n.º 11208/2010

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para ocupação de três postos de trabalho na 
carreira/categoria de técnico superior — área de apoio jurídico 
ao Conselho Consultivo dos Serviços de Apoio Técnico e Admi-
nistrativo da Procuradoria -Geral da República.
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro torna -se público que, 
na sequência de aprovação em procedimento concursal aberto por Aviso 
n.º 17626/2009, publicado no Diário da República, n.º 195, 2.ª série 
de 8 de Outubro e na BEP com o código de oferta n.º OE200910/0209, 
para ocupação de três postos de trabalho na carreira/categoria de técnico 
superior do mapa de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e Adminis-
trativo da Procuradoria -Geral da República, se procedeu à celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com as trabalhadoras a seguir identificadas: 

Nome Categoria Posição Nível

Ana Marta Rebelo Patrício. . . . . Técnico Superior 5.ª 27
Maria Teresa Breia Sardeira de 

Azevedo Pereira Goussiakis.
Técnico Superior 4.ª 23

Susana Margarida da Silva Pires 
de Carvalho.

Técnico Superior 4.ª 23

 O presente contrato produz efeitos a 1 de Julho de 2010.
1 de Julho de 2010. — Carlos José de Sousa Mendes, secretário da 

Procuradoria -Geral da República.
203440104 

PARTE E

 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 4/2010

Deveres de informação de interesses a descoberto relevantes
sobre acções

O Comité Europeu de Reguladores e Supervisores dos mercados de 
instrumentos financeiros (CESR) aprovou este ano, em Março e em 
Maio, um parecer técnico à Comissão Europeia sobre a adopção de 
regras relativas a um regime europeu de transparência sobre posições 
curtas relativas a acções. O presente regulamento visa adoptar desde já 
o regime europeu de transparência sobre as posições curtas relacionadas 
com acções, acordado entre os membros do CESR.

Com este regime é revogado o Regulamento da CMVM n.º 4/2008 
que consagrava já entre nós um regime de transparência sobre interesses 
a descoberto relevantes.

A CMVM pretende estender o regime de transparência dos interesses 
a descoberto relevantes a outro tipo de instrumentos financeiros, desig-
nadamente aos representativos de dívida. Porém, porque o regime para 
este tipo de instrumentos financeiros justifica a adopção de soluções 
normativas que se adaptem às características próprias destes mercados 
e porque o CESR se encontra igualmente a avaliar essa vertente e as 
soluções que se revelem mais adequadas, o esforço de harmonização 
dos regimes dos diversos mercados europeus justifica que se aguarde a 
adopção de recomendações pelo CESR.

O regime de transparência que agora se adopta é aplicável a todas as 
acções que se encontrem admitidas à negociação em mercado regula-
mentado ou sejam negociadas em sistema de negociação multilateral, 
localizados ou a funcionar em Portugal (e não apenas às que integrem o 
PSI 20 e às de instituições financeiras, como sucedia até ao momento).

O limiar relevante para efeitos de comunicação à CMVM é de 0,20 % 
enquanto para efeitos de divulgação ao mercado é de 0,50 %. Com o novo 
regime de transparência, passa a exigir -se também a comunicação de 
todos os aumentos e diminuições de interesses a descoberto relevantes 
cada vez que ultrapassem limiares de 0,1 %, devendo ser igualmente 
divulgados todos aqueles que se verifiquem além dos 0,50 %.

O conceito de interesse a descoberto relevante mantém -se, tendo-
-se apenas acrescentado algumas novas situações elegíveis no elenco 
exemplificativo.

As principais alterações do novo regime de transparência dizem 
respeito às regras de cálculo dos interesses a descoberto relevantes e 
da a sua agregação.

Quanto ao cálculo dos interesses a descoberto relevantes, mantém -se a 
regra de cálculo numa base líquida. Ou seja, devem ser compensadas as 
posições curtas com as posições longas. A novidade é que essa compensa-
ção deve ser feita, em regra, ao nível das pessoas jurídicas. Significa isto 
que não são admissíveis compensações entre entidades que se encontrem 
em relação de grupo ou de domínio. Consagram -se, no entanto, excep-
ções à regra impondo -se o cálculo da posição líquida a um nível infra 
pessoa jurídica: são os casos dos patrimónios autónomos e das distintas 
áreas de negócio das instituições financeiras. Assim, no caso dos fundos 
de investimento e das carteiras individuais sob gestão discricionária, o 
cálculo da posição líquida é feito ao nível de cada fundo ou carteira. No 
caso das instituições financeiras, o cálculo pode ser feito, por exemplo, ao 
nível da carteira própria de negociação e da carteira própria de cobertura.

Disciplina -se também a agregação, ou seja, as situações em que devem 
ser somados os interesses a descoberto líquidos para, se da agregação 
resultar ultrapassagem de limiar relevante, seja feita comunicação à 
CMVM e, se for caso disso, ao mercado.

É o caso dos patrimónios autónomos desde que geridos pela mesma 
entidade gestora e com a mesma estratégia (curta) de investimento. É 
também o caso das entidades em relação de grupo ou de domínio. No 
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caso destas últimas, não é possível compensar posições curtas com posi-
ções longas de diferentes sociedades do mesmo grupo: a compensação é 
feita dentro da própria sociedade. Todavia, se num grupo de sociedades 
cada uma delas detiver uma posição curta líquida, devem ser somadas 
todas e, se ultrapassado o limiar dos 0,20 %, comunicado o interesse 
a descoberto relevante. O mesmo se pode dizer para os patrimónios 
autónomos. Estabeleceu -se mesmo uma cláusula residual para impor a 
agregação entre pessoas jurídicas e estruturas em que sejam assumidas 
posições curtas pelo mesmo decisor e com a mesma estratégia, de modo 
a prevenir mecanismos de ocultação de interesses a descoberto relevantes 
que se pudessem socorrer de aspectos formais.

Em relação ao regime anterior, importa referir ainda que deixam de se 
somar as posições curtas entre entidades que se encontrem relacionadas 
entre si nos termos do artigo 20.º do Código dos Valores Mobiliários.

Assim, ao abrigo do artigo 369.º, n.º 1 do Código dos valores Mobiliá-
rios, o Conselho Directivo da CMVM aprova o seguinte regulamento:

Artigo 1.º
(Objecto)

1 — O presente Regulamento estabelece os deveres de comunicação 
à CMVM e de divulgação ao mercado de interesses a descoberto rele-
vantes sobre acções admitidas à negociação em mercado regulamentado 
ou negociadas em sistema de negociação multilateral situados ou a 
funcionar em Portugal.

2 — Para efeitos do presente regulamento entende -se por interesse 
a descoberto relevante a detenção a qualquer título, directa ou indirec-
tamente, de qualquer interesse económico decorrente da obrigação de 
entrega futura ou de efeito económico equivalente que seja igual ou 
superior a 0,20 % do capital social da sociedade emitente, independen-
temente da natureza desses interesses.

3 — O interesse a descoberto relevante pode resultar, nomeadamente 
das seguintes situações:

a) Alienação de acções de que o alienante não é titular, ou cuja titu-
laridade resulte de empréstimo ou outro contrato de efeito económico 
equivalente;

b) Transacção de participações em fundos de gestão passiva que 
repliquem índices ou cabazes de acções;

c) Transacção de instrumentos financeiros derivados, negociados em 
mercado ou fora de mercado, designadamente contratos de swap, opções 
e futuros, mesmo que incidam sobre índices ou cabazes.

Artigo 2.º
(Regras para o cálculo dos interesses a descoberto relevante)
1 — O interesse a descoberto relevante é calculado numa base líquida, 

compensando -se as posições a descoberto com as posições longas.
2 — Em regra, o cálculo líquido de interesses a descoberto faz -se 

ao nível de cada pessoa jurídica, não podendo compensar -se posições 
a descoberto e posições longas detidas por entidades que se encontrem 
em relação de domínio ou de grupo.

3 — O cálculo líquido de interesses a descoberto relevante para efeitos 
de comunicação e divulgação ao mercado deve ser, todavia, efectuado, 
ao nível de estruturas diversas da pessoa jurídica, nos seguintes casos:

a) fundos de investimento e outros patrimónios autónomos, 
compensando -se as posições longas e a descoberto de cada fundo e de 
cada património autónomo;

b) carteiras sob gestão discricionária, compensando -se as posições 
longas e a descoberto de cada carteira;

c) Carteira própria de negociação de cada intermediário financeiro, 
separada da carteira de compensação (hedging) de contratos com clientes.

4 — No caso de instrumentos financeiros derivados, o cálculo da 
posição a descoberto é efectuado, diariamente, com base no número de 
acções que teriam de ser detidas para cobrir na totalidade a exposição 
assumida com cada um desses instrumentos, sendo que o delta utilizado 
para o efeito deve ter em conta a volatilidade implícita do instrumento 
derivado e o último preço de fecho do activo subjacente.

Artigo 3.º
(Agregação)

1 — Entende -se por agregação a soma das posições líquidas curtas 
para efeitos de comunicação à CMVM ou divulgação ao mercado.

2 — As posições líquidas curtas calculadas nos termos do artigo an-
terior são agregadas sempre que da sua soma resulte um interesse a 
descoberto relevante nos termos do n.º 2 do artigo 1.º

3 — A agregação é efectuada entre:
a) diversas pessoas jurídicas em relação de domínio ou de grupo ou 

dominadas directa ou indirectamente pela mesma entidade,

b) patrimónios autónomos, designadamente de todos os fundos de 
investimento ou de pensões, que sejam geridos de modo discricionário 
com a mesma estratégia, pela mesma entidade gestora;

c) carteiras sob gestão discricionária que sejam geridas com a mesma 
estratégia pela mesma entidade;

d) carteira própria do intermediário financeiro e qualquer das posi-
ções referida nas alíneas anteriores, desde que correspondam à mesma 
estratégia;

e) de modo geral, quaisquer pessoas ou estruturas cujas decisões de 
investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor discricionário com a 
mesma estratégia.

Artigo 4.º
(Deveres de comunicação à CMVM de interesses

a descoberto relevantes)
1 — As entidades que detenham, ou tenham a gestão, de interesses a 

descoberto relevantes sobre acções admitidas à negociação em mercado 
regulamentado ou negociadas em sistema de negociação multilateral 
situados ou a funcionar em Portugal, comunicam à CMVM:

a) a constituição do interesse a descoberto;
b) os incrementos e diminuições desse interesse, iguais ou superiores 

a 0,1 % do capital social da sociedade emitente;
c) a cessação desse interesse a descoberto.

2 — Todas as comunicações previstas no número anterior são feitas 
no prazo de um dia de negociação contado da data da ocorrência do 
facto constitutivo ou do seu conhecimento.

Artigo 5.º
(Divulgação ao mercado de interesses a descoberto relevantes)
1 — As entidades que detenham ou tenham a gestão de interesses 

a descoberto relevantes iguais ou superiores a 0,5 % do capital social 
da sociedade emitente de acções admitidas à negociação em mercado 
regulamentado ou negociadas em sistema de negociação multilateral 
situados ou a funcionar em Portugal, comunicam a constituição ou 
cessação dessa posição à CMVM e à sociedade emitente, com vista à 
sua divulgação por esta ao mercado.

2 — São também comunicadas à CMVM e à sociedade emitentes, com 
vista à divulgação por esta ao mercado, os incrementes e diminuições 
em 0,1 % do capital social que sofra um interesse a descoberto relevante 
comunicado nos termos do número anterior.

3 — As comunicações referidas números anteriores são feitas no 
prazo de um dia de negociação contado da data da ocorrência do facto 
constitutivo ou extintivo do interesse a descoberto relevante.

4 — As sociedades emitentes das acções divulgam de imediato no 
sistema de difusão de informação da CMVM as comunicações que 
recebam nos termos deste preceito.

Artigo 6.º
(Conteúdo da comunicação)

1 — As comunicações à CMVM incluem a seguinte informação:
a) De forma completa e detalhada, sobre o montante e o do tipo de 

operações ou instrumentos dos quais resulte o interesse a descoberto 
relevante, designadamente as referidas no n.º 3 do art 1.º deste regu-
lamento.

b) A identificação do detentor ou gestor do interesse, incluindo nú-
mero de contacto telefónico, e, se este for entidade colectiva, da pessoa 
responsável pela comunicação e cargo exercido;

c) As pessoas ou estruturas por quem se reparta o interesse, em caso 
de agregação;

d) A entidade contraparte junto da qual a exposição seja mantida, 
se for o caso.

2 — As comunicações à entidade emitente incluem sempre o montante 
e o tipo de instrumento de que resulte o interesse a descoberto

3 — Se a ultrapassagem de algum limiar relevante para efeitos de 
comunicação ou de divulgação, resultar da agregação de posições lí-
quidas curtas detidas por diversas entidades em relação de domínio ou 
de grupo, o cumprimento do dever de comunicar ou de divulgar pode 
ser cumprido apenas por uma das entidades.

Artigo 7.º
(Criadores de mercado)

1 — O intermediário financeiro, ou entidade equivalente de país ter-
ceiro, que negoceie por conta própria determinadas acções, ou derivados 
que tenham essas acções como activo subjacente, e que actuem como 
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criador de mercado dessas acções ou derivados, divulgando regularmente 
ofertas de compra e de venda a preços firmes, relativamente a interesses 
económicos a descoberto incidentes sobre as acções e decorrentes dessa 
actividade de criador de mercado, pode não efectuar as comunicações 
previstas no presente regulamento.

2 — Para beneficiar da excepção prevista no número anterior, o inte-
ressado notifica previamente a CMVM sobre essa intenção e faz prova 
sobre o preenchimento dos requisitos de aplicação da excepção.

3 — No prazo de 10 dias a CMVM pode opor -se à aplicação da ex-
cepção por considerar que não se encontram verificadas as condições 
previstas no n.º 1 ou estabelecer limites máximos para que os interesses 
a descoberto relevantes possam ser mantidos sem efectuar as corres-
pondentes comunicações.

Artigo 8.º
(Disposições finais e transitória)

1 — É revogado o Regulamento n.º 4/2008 da CMVM.
2 — As entidades que detenham interesses a descoberto relevantes à 

data da entrada em vigor deste Regulamento procedem às comunicações 
referidas nos artigos 4.º e 5.º do presente Regulamento, no prazo de três 
dias de negociação.

3 — O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua 
publicação.

Lisboa, 24 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Carlos Tavares. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, Amadeu 
Ferreira.

203442421 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Declaração de rectificação n.º 1331/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 11 263/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 109, de 7 de Junho de 2010, rectifica -se 
que onde se lê «ANEXO V (Entidades com as quais a ESEL tem pro-
tocolos de formação)» deve ler -se «Centro Hospitalar de Torres Vedras

Agrupamento de Centros de Saúde Oeste I — Oeste Norte».
1 de Julho de 2010. — A Presidente, Maria Filomena Mendes Gaspar.

203440412 

 Declaração de rectificação n.º 1332/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 11134/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 4 de Junho de 2010, rectifica-
-se que onde se lê:

«ANEXO V

(Entidades com as quais a ESEL 
tem protocolos de formação)»

deve ler -se:

«Centro Hospitalar de Torres Vedras — Agrupamento 
de Centros de Saúde Oeste I — Oeste Norte»

1 de Julho de 2010. — A Presidente, Maria Filomena Mendes Gaspar.
203440478 

 Declaração de rectificação n.º 1333/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 11013/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 107, de 2 de Junho de 2010, rectifica-
-se que onde se lê:

«ANEXO V

Entidades com as quais a ESEL tem protocolos de formação»

deve ler -se:

«Centro Hospitalar de Torres Vedras — Agrupamento 
de Centros de Saúde Oeste I — Oeste Norte»

1 de Julho de 2010. — A Presidente, Maria Filomena Mendes Gaspar.
203440194 

 Declaração de rectificação n.º 1334/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 11 014/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, de 2 de Junho de 2010, rec-
tifica-se que onde se lê «Anexo V (entidades com as quais a ESEL 
tem protocolos de formação)» deverá ler-se «— Centro Hospitalar de 
Torres Vedras — Agrupamento de Centros de Saúde Oeste I — Oeste 
Norte».

1 de Julho de 2010. — A Presidente, Maria Filomena Mendes Gaspar.
203440234 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 11209/2010
Por meu despacho de 15/06/2010, proferido por delegação de com-

petências (publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de 
Abril de 2007), foi autorizada a contratação do Doutor José Manuel 
Gonçalves Santos Quelhas, e celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em período experimental, com a 
duração de cinco anos, como Professor Auxiliar, em regime de dedica-
ção exclusiva, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para o 
exercício de funções na Faculdade de Direito desta Universidade, com 
inicio a 13/05/2010, nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto, e do artigo 25.º do ECDU.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
02/07/2010. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.

203444909 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 13627/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho de Técnico Superior em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo.

1 — Nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, torna -se público que, por despacho de 4 de Junho de 2010, do 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho de Técnico Superior em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com duração de um ano, eventualmente renováveis por iguais 
períodos até ao limite previsto no artigo 103.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro.

2 — Legislação aplicável: O recrutamento rege -se nos termos 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento neste Organismo e não ter sido efectuada con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez que ainda não foi publicada qualquer procedimento 
concursal para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — O presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pú-
blico (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República e, por extracto, na pagina electrónica da 
Faculdade de Ciências Médicas, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data e num jornal de expansão nacional.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego publico constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

Por despacho do Reitor de 4 de Junho de 2010, tendo em conta a 
natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de serviço de que se 
reveste o procedimento, o recrutamento pode efectuar -se também entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público.




